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a Certidão de Tempo de Contribuição 013/2019, do PUCT 
015/2000 de MATHEUS MOYA GALLEGO, RG 12.104.659.

a Certidão de Tempo de Contribuição 012/2019, do PUCT 
098/2009 de CLEONICE CONCEIÇÃO DE SOUZA DUARTE, RG 
10.657.515-6.

a Certidão de Tempo de Contribuição 64/2019, do PUCT 
012/2003 de JERONIMO JOSE DA SILVA, RG 17.116.983-9.

a Certidão de Tempo de Contribuição 116/2019, do PUCT 
255/1999 de VALTER PREVIATO, RG 13.515.357-8.

a Certidão de Tempo de Contribuição 07/2019, do PUCT 
026/2002 de DENILSON APARECIDO NESPOLI, RG 17.487.373.

a Certidão de Tempo de Contribuição 015/2019, do PUCT 
092/2019, de CLAUDENICE DE OLIVEIRA, RG 12.150.217-X.

a Certidão de Tempo de Contribuição 016/2019, do PUCT 
397/2010 de ALVARO VERISSIMO GOMES, RG 5.951.812-1.

a Certidão de Tempo de Contribuição 019/2018, do PUCT 
330/1999 de ANTONIO FERNANDES, RG 16.387.683-6.

a Certidão de Tempo de Contribuição 09/2019, do PUCT 
063/2002 de ZILDEVAN FLORENTINO DA SILVA, RG 8.328.309-2.

a Certidão de Tempo de Contribuição 021/2019, do PUCT 
053/2002 de JOÃO BATISTA SEIXAS FERRO, RG 20.856.710-0.

a Certidão de Tempo de Contribuição 0151/2019, do PUCT 
174/1998 de JOEL ALVES PEREIRA, RG 18.890.591-1.

a Certidão de Tempo de Contribuição 022/2019, do PUCT 
068/1998 de EZILO ROSA, RG 8.862.046-3.

a Certidão de Tempo de Contribuição 023/2019, do PUCT 
095/2007 de DELAZIR APARECIDA MARTINS, RG 13.912.277-1. 
Tornando sem efeito o Despacho publicado em 25-5-2016, que 
ratificou a Certidão de Tempo de Contribuição 014/2015 (fls. 130).

a Certidão de Tempo de Contribuição 065/2019, do PUCT 
047/1999 de CARLOS ALBERTO GUIMARÃES, RG 17.235.940-5.

a Certidão de Tempo de Contribuição 063/2019, do PUCT 
091/1999 de ESTACIO AMANCIO DE MELO, RG 13.259.330-0.

a Certidão de Tempo de Contribuição 049/2019, do PUCT 
042/1999 de APARECIDA DIRCE RIBEIRO FREITAS VASCONCE-
LOS, RG 23.990.001-7.

a Certidão de Tempo de Contribuição 004/2019, do PUCT 
319/2008 de ANTONIO CARLOS TEIXEIRA, RG 13.029.997-2.

a Certidão de Tempo de Contribuição 026/2019, do PUCT 
122/2014 de EDNEIA PINELLO, RG 13.520.993-6.

 NÚCLEO DE PESSOAL
 Portaria do Diretor, de 25-09-2019
Autorizando, nos termos dos arts 209 e 213 da Lei 

10.261/68, alterada pela LC 1.048/08, o gozo de 15 (quinze) dias 
de licença-prêmio à servidora FLAVIA VIVAN ARNAUD BARBOSA, 
RG 25.268.000-5, Assessor Técnico II, do SQC-I-QSAP, referente 
ao período aquisitivo de 14-7-2008 a 12-7-2013 - Certidão 
039/13 - PULP 1252/2013.

 Apostila do Diretor, de 25-09-2019
Declarando:
nos termos do art 1º da LC 813/96, que a servidora NATALIA 

FERREIRA SOARES, RG 24.317.300-3. Assessor Técnico II, do 
SQC-I-QSAP, classificado no Gabinete do Secretário e Assesso-
rias, jus à incorporação de 08/10 (oito décimos) na seguinte 
conformidade:
DÉCIMOS DENOMINAÇÃO DA FUNÇÃO % FUNÇÃO VIGENCIA
01/10 Outros Auxiliares 1,04 02-07-2016
01/10 Outros Auxiliares 1,04 02-07-2016
01/10 Outros Auxiliares 1,04 02-07-2016
01/10 Outros Auxiliares 1,04 02-07-2016
01/10 Outros Auxiliares 1,04 02-07-2016
01/10 Outros Auxiliares 1,04 25-06-2017
01/10 Outros Auxiliares 1,04 25-06-2018
01/10 Outros Auxiliares 1,04 25-06-2019

nos termos do art 1º da LC 813/96, que a servidora PATRI-
CIA GOMIEIRO DE OLIVEIRA, RG 26.803.685-8, Assessor I, do 
SQC-I-QSAP, classificado no Gabinete do Secretário e Assesso-
rias, faz jus à incorporação de 01/10 (um décimo) na seguinte 
conformidade:

DÉCIMOS DENOMINAÇÃO DA FUNÇÃO 
% FUNÇÃO VIGENCIA

01/10 Outros Auxiliares 1,04 0 9 - 0 6 -
2019

nos termos do art 1º da LC 813/96, que a servidora FLAVIA 
VIVAN ARNAUD BARBOSA, RG 25.268.000-5, Assessor Técnico 
II, do SQC-I-QSAP, faz jus à incorporação de 10/10 (dez décimos) 
na seguinte conformidade:
DÉCIMOS DENOMINAÇÃO DA FUNÇÃO % FUNÇÃO VIGENCIA
01/10 Outros Auxiliares 1,04 16-09-2013
01/10 Outros Auxiliares 1,04 16-09-2013
01/10 Outros Auxiliares 1,04 16-09-2013
01/10 Outros Auxiliares 1,04 16-09-2013
01/10 Outros Auxiliares 1,04 16-09-2013
01/10 Outros Auxiliares 1,04 15-09-2014
01/10 Outros Auxiliares 1,04 15-09-2015
01/10 Outros Auxiliares 1,04 14-09-2016
01/10 Outros Auxiliares 1,04 14-09-2017
01/10 Outros Auxiliares 1,04 14-09-2018

 COORDENADORIA DE SAÚDE DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO

 HOSPITAL DE CUSTÓDIA E TRATAMENTO 
PSIQUIÁTRICO PROF. ANDRÉ TEIXEIRA LIMA - 
FRANCO DA ROCHA

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Pessoal
 Portarias do Diretor, de 25-09-2019
Autorizando o gozo de Licença-Prêmio artigos 209 e 213, 

da Lei 10.261/68, aos servidores abaixo na seguinte conformida-
de: GISELE MARIA DE SOUSA – RG 33.124.403-2, AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM, do SQC-III/QSAP, 30 dias referente ao período 
aquisitivo de 18-06-2013 a 16-06-2018, Certidão 296/2018 – 
PULP 195/2018.

Retificando a Portaria do Diretor de 23/09/09 que auto-
rizou o gozo de Licença-Prêmio artigos 209 e 213, da Lei 
10.261/68, do servidor DANIEL LUIZ CONTRI – RG 14.971.382-4, 
CHEFE DE SEÇÃO EQUIPE DE ESCOLTA E VIGILÂNCIA PENITEN-
CIÁRIA, do SQC-III/QSAP, 15 dias referente ao período aquisi-
tivo de 25-08-2007 a 22-08-2012, Certidão 196/2012 – PULP 
149/2019, para constar que o período aquisitivo correto é de 
19-02-2014 a 17-02-2019, Certidão 044/2019 - PULP 149/2019 
e não como constou.

 HOSPITAL DE CUSTÓDIA E TRATAMENTO 
PSIQUIÁTRICO DR. ARNALDO AMADO FERREIRA 
- TAUBATÉ

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Pessoal
 Portaria da Diretora, de 25-09-2019
Concedendo:
nos termos do artigo 129 da CE/89, o 1º Adicional por 

Tempo de Serviço, ao servidor NELSON DIEGO FERRAZ, RG 
436529336, AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIÁRIA DE CLAS-
SE II, do SQC-III-QSAP, a partir de 24-09-2019.

nos termos dos artigos 209 e 212 da Lei 10.261/68, 
alterada pela LC 1.048/08, 90 dias de licença-prêmio ao 
servidor NELSON DIEGO FERRAZ, RG 436529336, AGENTE DE 
SEGURANCA PENITENCIÁRIA DE CLASSE II, do SQC-III-QSAP, 
referente ao período aquisitivo de 25-09-2014 a 23-09-2019 - 
Certidão 207/19 - PULP 203/2019.

De 28-08-2012
Autorizando:
nos termos do artigo 213 da Lei 10.261/68, 15 (quinze) 

dias de licença-prêmio à servidora civil Maria José Berteloni, RG 
18.342.060-3, Auxiliar de Serviços Gerais, a contar de 02-10-19, 
referente ao período aquisitivo de 18-11-01 a 16-11-06, confor-
me publicação no D.O. 168, de 05-09-12, restando 30 (trinta) 
dias do referido período para fruição.

nos termos do artigo 213 da Lei 10.261/68, 30 (trinta) dias 
de licença-prêmio à servidora civil Maria Conceição da Silva, RG 
15.855.537-5, Oficial Administrativo, a contar de 07-10-19, refe-
rente ao período aquisitivo de 21-08-89 a 19-08-94, conforme 
publicação no D.O. 168, de 05-09-12, restando 15 (quinze) dias 
do referido período para fruição.

De 25-09-2017
Autorizando, nos termos do artigo 213 da Lei 10.261/68, 

30 (trinta) dias de licença-prêmio à servidora civil Marcia Helena 
Costa Cezario, RG 9.774.748-8, Oficial Administrativo, a contar 
de 07-10-19, referente ao período aquisitivo de 24-03-12 a 
22-03-17, conforme publicação no D.O. 186, de 03-10-17, esgo-
tando o referido período. (Lauda DP-127/521/19).

 SECRETARIA DAS COMISSÕES DE 
PROMOÇÕES
 COMISSÃO DE PROMOÇÕES DE PRAÇAS
Portaria do Comandante Geral, de 20-09-2019
Retificando a publicação contida no D.O. 182, 25-9-19, de 

como constou para constar: Revogando, a promoção à gradua-
ção de 3º Sargento PM da 3º Sgt PM 873792-4 Sueli Aparecida 
Venâncio, do 50º BPM/M, em decorrência do cumprimento da 
decisão judicial que tornou sem efeito a antecipação de tutela 
exarada nos autos do Processo 1060175-85.2017.8.26.0053 – 
13ª VFP/SP. (Port. CPP-120/19)

 Administração 
Penitenciária
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Portarias do Chefe de Gabinete, de 25-09-2019
Proc.SAP/GS 1030/16 - O Chefe de Gabinete da Secretaria 

da Administração Penitenciária, à vista das conclusões alçadas 
no Relatório Final PPD/PGE 1028/2019 da Procuradoria de 
Procedimentos Disciplinares (fls. 99/101), nos autos do Processo 
SAP/GS 1030/2016, APLICA em mitigação à penalidade prevista, 
ao servidor EDUARDO FARIA RIBEIRO, RG 32.934.514-X, Agente 
de Escolta e Vigilância Penitenciária de Nível II, do SQC-III-QSAP; 
classificado à época dos fatos, na Penitenciária Feminina Sant’ana; 
a pena de REPREENSÃO, com fundamento no artigo 251, inciso I, 
da Lei 10.261/68, com as alterações da Lei Complementar 942/03, 
em decorrência da violação dos deveres contidos no artigo 241, 
incisos II, III, XII e XIII da Lei 10.261/68, alterada pela Lei Com-
plementar 942/03, c.c. artigo 11, incisos I, II, IX, XV e artigo 12, 
incisos VI, X, XXXVI, da Resolução SAP 89/2012; por comprovada a 
imputação descrita na Portaria Inaugural de fls. 57/58.

Proc.SAP/GS 1610/17 - O Chefe de Gabinete da Secretaria 
da Administração Penitenciária, à vista das conclusões alçadas 
no Relatório Final 1126/2019 da Procuradoria de Procedimen-
tos Disciplinares (fls. 68/70), nos autos do Processo SAP/GS 
1610/2017, APLICA em mitigação à penalidade prevista, ao 
servidor HUMBERTO VALENCIO GABRIEL, RG 25.418.049-8, 
Agente de Segurança Penitenciária de Classe VI, do SQC-III-
-QSAP; classificado à época dos fatos, no Centro de Progressão 
Penitenciária de Hortolândia; a pena de REPREENSÃO, com 
fundamento nos artigos 251, inciso I e 252, da Lei 10.261/68, 
com as alterações da Lei Complementar 942/03, em decorrência 
da violação dos deveres contidos no artigo 241, incisos II, XII e 
XIII, da Lei 10.261/68; por comprovada a imputação descrita na 
Portaria Inaugural de fls. 36/37.

 Despachos do Chefe de Gabinete, de 25-09-2019
Proc.SAP/GS 109/18 - ABSOLVENDO a servidora MARIA 

APARECIDA DA SILVA, RG 29.923.354-6, Auxiliar de Serviços 
Gerais, do SQC-III-QSAP, classificada à época dos fatos, no 
Centro de Detenção Provisória de Diadema; dos ilícitos admi-
nistrativos descritos na referida Portaria Inaugural. (Intime-se, 
abrindo-se vista dos autos em cartório, no período compreen-
dido das 09h às 11h e das 13h às 15hm – Advogado: Dr. Erico 
Mercier Ramos – OAB/SP 389.896 e Dra. Daniela Ferri Macchio-
ne – OAB/SP 409.703).

Proc.SAP/GS 335/18 - ABSOLVENDO o servidor JOHNNY FIA-
LHO SILVA, RG 33.893.626-9, Agente de Escolta e Vigilância Peni-
tenciária de Nível II, do SQC-III-QSAP, classificado à época dos 
fatos, no Centro de Detenção Provisória “ASP Nilton Celestino” 
de Itapecerica da Serra; dos ilícitos administrativos descritos na 
referida Portaria Inaugural. (Intime-se, abrindo-se vista dos autos 
em cartório, no período compreendido das 09h às 11h e das 13h 
às 15hm – Advogados: Dra. Vivian de Almeida Gregori Torres – 
OAB/SP 131.300, Dr. André Kiyoshi Habe – OAB/SP 204.394 e Dr. 
Marco Aurélio Chagas Martorelli – OAB/SP 131.785).

Proc.SAP/GS 1030/16 - APLICANDO em mitigação à pena-
lidade prevista, ao servidor EDUARDO FARIA RIBEIRO, RG 
32.934.514-X, Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária de 
Nível II, do SQC-III-QSAP; classificado à época dos fatos, na 
Penitenciária Feminina Sant’ana; a pena de REPREENSÃO, com 
fundamento no artigo 251, inciso I, da Lei 10.261/68, com as 
alterações da Lei Complementar 942/03, em decorrência da 
violação dos deveres contidos no artigo 241, incisos II, III, XII e 
XIII da Lei 10.261/68, alterada pela Lei Complementar 942/03, 
c.c. artigo 11, incisos I, II, IX, XV e artigo 12, incisos VI, X, XXXVI, 
da Resolução SAP 89/2012. (Intime-se, abrindo-se vista dos 
autos em cartório, no período compreendido das 09h às 11h 
e das 13h às 15hm – Advogada: Dra. Willyanne Fernandes de 
Oliveira – OAB/SP 409.487).

Proc.SAP/GS 1610/17 - APLICANDO em mitigação à penali-
dade prevista, ao servidor HUMBERTO VALENCIO GABRIEL, RG 
25.418.049-8, Agente de Segurança Penitenciária de Classe VI, 
do SQC-III-QSAP; classificado à época dos fatos, no Centro de 
Progressão Penitenciária de Hortolândia; a pena de REPREEN-
SÃO, com fundamento nos art. 251, inc. I e 252, da Lei 10.261/68, 
com as alterações da Lei Complementar 942/03, em decorrência 
da violação dos deveres contidos no art. 241, inc. II, XII e XIII, da 
Lei 10.261/68. (Intime-se, abrindo-se vista dos autos em cartório, 
no período compreendido das 09h às 11h e das 13h às 15hm – 
Advogado: Dr. Elias Ferreira de Souza – OAB/SP 328.554).

 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

 Despacho do Diretor Substituto, de 25-09-2019
Ratificando, nos termos do inc. IV, do art. 36, do Dec. 

52.833/2008, alterado pelo Dec. 58.372/2012, para fins de 
Abono de Permanência as Certidões de Tempo de Contribuição 
dos Processos Únicos de contagem de Tempo, citados e devolvi-
dos para as providências cabíveis:

a Certidão de Tempo de Contribuição 035/2019, do PUCT 
040/1999, de ANTONIO CARLOS NOGUEIRA, RG 16.255.510-6.

a Certidão de Tempo de Contribuição 09/2019, do PUCT 
019/2010, de PASCHOAL DE VITO NETO, RG 18.156.655-2.

a Certidão de Tempo de Contribuição 06/2019, do PUCT 
084/1991 de DEJAIR DOS SANTOS ALVES, RG 11.834.859-0.

a Certidão de Tempo de Contribuição 015/2019, do PUCT 
641/2008 de ROSELY ALMEIDA NOGUEIRA, RG 17.644.624-2.

a Certidão de Tempo de Contribuição 019/2019, do PUCT 
122/2018 de CELLY DE SOUZA VIEIRA, RG 8.333.729-5.

a Certidão de Tempo de Contribuição 170/2019, do PUCT 
016/1998 de JURANDYR GARCIA DAL SANTOS, RG 11.923.527.

a Certidão de Tempo de Contribuição 028/2019, do PUCT 
103/2018 de MARCELO EDUARDO ROSALEM, RG 15.578.471-7.

nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 
1º e 3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Comple-
mentar 1.179/12, Decreto 51.782/07, e vencimentos referentes 
às Leis Complementares 731/93 e 1.021/17, com os proventos 
integrais, contando com mais de 30 anos de serviço, padrão 
PM-25, o 3º Sgt PM 981700-0 Simone Mello Carvalho - CPA/M-
3 - São Paulo/SP (TLTS e FRCTS DP-2603/19 - Pr. 12535414/19).

nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 
1º e 3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Comple-
mentar 1.179/12, Decreto 51.782/07, e vencimentos referentes 
às Leis Complementares 731/93 e 1.021/17, com os proventos 
integrais, contando com mais de 30 anos de serviço, padrão 
PM-25, o 3º Sgt PM 964614-A Tania Mavel Correa Tieri - COPOM 
- São Paulo/SP (TLTS e FRCTS DP-2604/19 - Pr. 12657729/19).

nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 
1º e 3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Comple-
mentar 1.179/12, Decreto 51.782/07, e vencimentos referentes 
às Leis Complementares 731/93 e 1.021/17, com os proventos 
integrais, contando com mais de 30 anos de serviço, padrão 
PM-25, o 3º Sgt PM 930104-6 Rivas de Sousa Neves - CPI-2 
- Campinas/SP (TLTS e FRCTS DP-2605/19 - Pr. 12620681/19).

nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, com-
binado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 1º e 
3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Complementar 
1.179/12, Decreto 51.782/07, e vencimentos referentes às Leis 
Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos integrais, 
contando com mais de 30 anos de serviço, padrão PM-11, o 2º 
Ten QEOPM 911024-A Ismael de Souza Batalha Junior - 6º BPM/I 
- Santos/SP (TLTS e FRCTS DP-2607/19 - Pr. 12586732/19).

nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 
1º e 3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Comple-
mentar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes 
às Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos 
integrais, contando com mais de 30 anos de serviço, padrão 
PM-25, o 3º Sgt PM 915191-5 Luciano Henrique da Silva - DSA/
CG - São Paulo/SP (TLTS e FRCTS DP-2613/19 - Pr. 12626898/19).

nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 
1º e 3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Comple-
mentar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes 
às Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos 
integrais, contando com mais de 30 anos de serviço, padrão 
PM-24, o Cb PM 941037-6 Jose Roberto Alves de Carvalho - 
CPI-6 - Santos/SP (TLTS e FRCTS DP-2614/19 - Pr. 12616821/19).

nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, com-
binado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 1º e 
3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Complemen-
tar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes às 
Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos inte-
grais, contando com mais de 30 anos de serviço, padrão PM-25, 
o 3º Sgt PM 982218-6 Iracema Cristina Bisuli de Souza - CPI-9 
- Piracicaba/SP (TLTS e FRCTS DP-2615/19 - Pr. 12627953/19).

nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 
1º e 3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Comple-
mentar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes 
às Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos 
integrais, contando com mais de 30 anos de serviço, padrão 
PM-11, o 2º Ten QEOPM 893769-9 Munir Nagim - APMTJ - São 
Paulo/SP (TLTS e FRCTS DP-2616/19 - Pr. 12656477/19).

nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, arti-
gos 1º e 3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei 
Complementar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos 
referentes às Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com os 
proventos integrais, contando com mais de 30 anos de serviço, 
padrão PM-25, o 3º Sgt PM 962930-A Jairo Graciano Viana - 15º 
BPM/I - 4ª Cia PM - 2º Pel PM - Morro Aguda/SP (TLTS e FRCTS 
DP-2617/19 - Pr. 12415111/19).

nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 
1º e 3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Comple-
mentar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes 
às Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos 
integrais, contando com mais de 30 anos de serviço, padrão 
PM-11, o 2º Ten QEOPM 880677-2 Julio Cesar da Silva Freitas - 
46º BPM/I - 1ª Cia PM - São José dos Campos/SP (TLTS e FRCTS 
DP-2618/19 - Pr. 12656723/19).

 Apostilas da Diretora
De 03-05-2011
Autorizando:
nos termos do artigo 213 da Lei 10.261/68, 15 (quinze) 

dias de licença-prêmio ao servidor civil Luiz Carlos Magalhães, 
RG 9.170.553-8, Auxiliar de Serviços Gerais, a contar de 02-10-
19, referente ao período aquisitivo de 04-01-97 a 02-01-02, 
conforme publicação no D.O. 82, de 04-05-11, esgotando o 
referido período.

nos termos do artigo 213 da Lei 10.261/68, 15 (quinze) dias 
de licença-prêmio ao servidor civil Luiz Carlos Magalhães, RG 
9.170.553-8, Auxiliar de Serviços Gerais, a contar de 17-10-19, 
referente ao período aquisitivo de 03-01-02 a 01-01-07, confor-
me publicação no D.O. 82, de 04-05-11, restando 75 (setenta e 
cinco) dias do referido período para fruição.

De 14-09-2011
Autorizando, nos termos do artigo 213 da Lei 10.261/68, 

15 (quinze) dias de licença-prêmio à servidora civil Jocelina Maria 
da Silva, RG 12.725.688-X, Oficial Administrativo, a contar de 
02-10-19, referente ao período aquisitivo de 30-09-05 a 28-09-
10, conforme publicação no D.O. 180, de 22-09-11, restando 45 
(quarenta e cinco) dias do referido período para fruição.

De 16-04-2012
Autorizando, nos termos do artigo 213 da Lei 10.261/68, 

15 (quinze) dias de licença-prêmio à servidora civil Deborah 
Maria Petelinkar, RG 20.289.548-8, Auxiliar de Serviços Gerais, a 
contar de 01-10-19, referente ao período aquisitivo de 15-01-98 
a 13-01-03, conforme publicação no D.O. 75, de 20-04-12, res-
tando 15 (quinze) dias do referido período para fruição.

De 18-06-2012
Autorizando, nos termos do artigo 213 da Lei 10.261/68, 

30 (trinta) dias de licença-prêmio à servidora civil Luzia Apare-
cida Figliano, RG 17.113.253-1, Auxiliar de Serviços Gerais, a 
contar de 01-10-19, referente ao período aquisitivo de 01-11-94 
a 30-10-99, conforme publicação no D.O. 117, de 23-06-12, 
esgotando o referido período.

De 27-06-2012
Autorizando, nos termos do artigo 213 da Lei 10.261/68, 

15 (quinze) dias de licença-prêmio à servidora civil Maria da Fé 
leal Santos, RG 17.809.507-2, Oficial Administrativo, a contar de 
01-10-19, referente ao período aquisitivo de 18-07-05 a 16-07-
10, conforme publicação no D.O. 123, de 03-07-12, restando 60 
(sessenta) dias do referido período para fruição.

De 03-07-2012
Autorizando, nos termos do artigo 213 da Lei 10.261/68, 

30 (trinta) dias de licença-prêmio à servidora civil Marli Militão 
Ferraz Brito, RG 20.738.305-4, Auxiliar de Serviços Gerais, a 
contar de 01-10-19, referente ao período aquisitivo de 31-08-
06 a 29-08-11, conforme publicação no D.O. 130, de 13-07-12, 
restando 30 (trinta) dias do referido período para fruição.

Transferindo para a reserva, a pedido:
nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 

alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, com-
binado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 1º e 
3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Complementar 
1.179/12, Decreto 51.782/07, e vencimentos referentes às Leis 
Complementares 731/93 e 1.021/17, com os proventos integrais, 
contando com mais de 30 anos de serviço, padrão PM-25, o 3º 
Sgt PM 971613-A Pedro dos Santos Borges da Silva - 45º BPM/I 
- Praia Grande/SP (TLTS e FRCTS DP-2588/19 - Pr. 12457307/19).

nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, com-
binado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 1º e 
3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Complemen-
tar 1.179/12, Decreto 51.782/07, e vencimentos referentes às 
Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos inte-
grais, contando com mais de 30 anos de serviço, padrão PM-24, 
o Cb PM 934737-2 Aparecido Pereira de Souza - 15º BPM/M 
- Guarulhos/SP (TLTS e FRCTS DP-2589/19 - Pr. 12625670/19).

nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 
1º e 3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Comple-
mentar 1.179/12, Decreto 51.782/07, e vencimentos referentes 
às Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos 
integrais, contando com mais de 30 anos de serviço, padrão 
PM-11, o 2º Ten QEOPM 943495-0 Joan Alves de Medeiros - 14º 
GB - 1º SGB - PB Colina - Presidente Prudente/SP (TLTS e FRCTS 
DP-2590/19 - Pr. 12613659/19).

nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, combinado com o 
artigo 8º da mesma Lei Complementar, artigo 138, § 2º, com-
binado com o artigo 129 da Constituição Estadual, Lei Comple-
mentar 1.249/14, em consonância com o artigo 1º do Decreto 
41.144/96 e a Portaria PM1-6/02/14, de 19-8-14, artigos 1º e 3º 
da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Complementar 
1.179/12, Decreto 51.782/07, e vencimentos referentes às Leis 
Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos integrais, 
contando com mais de 30 anos de serviço, padrão PM-11, o 2º 
Ten QEOPM 883197-1 João Luiz de Almeida Santos - ESSgt - São 
Paulo/SP (TLTS e FRCTS DP-2591/19 - Pr. 12635265/19).

nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, Lei Com-
plementar 813/96, artigos 1º e 3º da Lei Complementar 432/85, 
alterada pela Lei Complementar 1.179/12, Decreto 51.782/07, 
e vencimentos referentes às Leis Complementares 731/93 e 
1.021/07, com os proventos integrais, contando com mais de 
30 anos de serviço, padrão PM-28, o Subten PM 890687-4 
Luis Carlos Friia Prete - 1º BPChq - São Paulo/SP (TLTS e FRCTS 
DP-2592/19 - Pr. 12647356/19).

nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, combinado com o 
artigo 8º da mesma Lei Complementar, artigo 138, § 2º, combi-
nado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 1º e 3º 
da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Complementar 
1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes às Leis 
Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos integrais, 
contando com mais de 30 anos de serviço, padrão PM-11, o 
2º Ten QEOPM 871293-0 Ronivon Batista Veiga - 53º BPM/I 
- 3ª Cia PM - Taquarituba/SP (TLTS e FRCTS DP-2594/19 - Pr. 
12550306/19).

nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, combinado com o 
artigo 8º da mesma Lei Complementar, artigo 138, § 2º, combi-
nado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 1º e 3º 
da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Complementar 
1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes às Leis 
Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos integrais, 
contando com mais de 30 anos de serviço, padrão PM-28, o Sub-
ten PM 902135-3 Sivaldo de Oliveira - 46º BPM/M - São Paulo/
SP (TLTS e FRCTS DP-2595/19 - Pr. 12627633/19).

nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, com-
binado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 1º e 
3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Complemen-
tar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes às 
Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos inte-
grais, contando com mais de 30 anos de serviço, padrão PM-11, 
o 2º Ten QEOPM 888068-9 Paulo da Silva Guerra - APMTJ - São 
Paulo/SP (TLTS e FRCTS DP-2596/19 - Pr. 12628089/19).

nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 
1º e 3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Comple-
mentar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes 
às Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos 
integrais, contando com mais de 30 anos de serviço, padrão 
PM-11, o 2º Ten QEOPM 887470-A Carlos Adalberto Rodrigues 
da Silva - 9º BAEP - São José do Rio Preto/SP (TLTS e FRCTS 
DP-2597/19 - Pr. 12637614/19).

nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 
1º e 3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Comple-
mentar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes 
às Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos 
integrais, contando com mais de 30 anos de serviço, padrão 
PM-25, o 3º Sgt PM 892789-8 Edson Simao - RPMon - São Paulo/
SP (TLTS e FRCTS DP-2598/19 - Pr. 12635986/19).

nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, com-
binado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 1º e 
3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Complemen-
tar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes às 
Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos inte-
grais, contando com mais de 30 anos de serviço, padrão PM-25, 
o 3º Sgt PM 930128-3 Marcos Gray Alves Nogueira - 8º BPM/I 
- Campinas/SP (TLTS e FRCTS DP-2599/19 - Pr. 12624875/19).

nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, combinado com o 
artigo 8º da mesma Lei Complementar, artigo 138, § 2º, combi-
nado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 1º e 3º 
da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Complementar 
1.179/12, Decreto 51.782/07, e vencimentos referentes às Leis 
Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos inte-
grais, contando com mais de 30 anos de serviço, padrão PM-11, 
o 2º Ten QEOPM 902061-6 Reginaldo da Silva Rosario - 42º 
BPM/I - Presidente Vesceslau/SP (TLTS e FRCTS DP-2600/19 - Pr. 
12479204/19).

nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 
1º e 3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Comple-
mentar 1.179/12, Decreto 51.782/07, e vencimentos referentes 
às Leis Complementares 731/93 e 1.021/17, com os proventos 
integrais, contando com mais de 30 anos de serviço, padrão 
PM-25, o 3º Sgt PM 922088-7 Gilberto Wendling - 2º GB - São 
Paulo/SP (TLTS e FRCTS DP-2601/19 - Pr. 12550025/19).

nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, arti-
gos 1º e 3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei 
Complementar 1.179/12, Decreto 51.782/07, e vencimentos 
referentes às Leis Complementares 731/93 e 1.021/17, com os 
proventos integrais, contando com mais de 30 anos de serviço, 
padrão PM-25, o 3º Sgt PM 971276-3 Felicio Seixas Ferro Junior 
- 43º BPM/I - 1ª Cia PM - 3º Pel PM - Pontal/SP (TLTS e FRCTS 
DP-2602/19 - Pr. 12555954/19).
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